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Lei n9 2699 de 25 de abril de 2025.

EMENTA: Denomina de Eliel Ferreira de 
Lima, a Unidade Básica de Saúde localizada 
no Loteamento São José N°85- Bairro do Alto 
do Sacrifício 2- Escada-PE., e dá outras 
providências.

A PREFEITA DO MUNICÍPIO DE ESCADA, faz saber que a Câmara Municipal de Escada aprovou 
e eu sanciono o seguinte projeto de lei:

Art. I9. Fica denominada de ELIEL FERREIRA DE LIMA, a Unidade Básica de Saúde localizada 
no Loteamento São José N°85- Bairro do Alto do Sacrifício 2- Escada-PE.

Art. 29. Fica a Chefe do Poder Executivo Municipal autorizada à confecção de Placas e 
Luminosos para identificação da área.

Parágrafo Único. As despesas decorrentes desta Lei correrão por conta de dotação 
Orçamentária própria.

Art. 39. Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação.

Art. 49. Revogam-se as disposições em contrário.

Gabinete da Prefeita, 25 de abril de 2025.
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